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ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00- Outros Serv. De Ter. Pessoa Jurídica 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quantidade 

solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 

considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta ou indiretamente 

sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 

4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito, 

sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar com as 

despesas, substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, além do 

registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 

4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da homologação da licitante e, 

assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes neste 

Termo de Referência. 

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda 

as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão Eletrônico. 

5.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

5.7.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 

da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias; 

5.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 

registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 

nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 

cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

5.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

5.7.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 
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5.7.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.0- QUALIFICAÇÃO TECNICA 
6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público e privado. 

6.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 

prestação do objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 

6.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 

prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 

comprove o objeto da contratação. 

6.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes 

para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 

técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002. 

6.5. Prova de Cadastro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde); 

6.6. Comprovação do registro do Profissional no CRO (Conselho Regional de Odontologia) sócio ou 

proprietário da empresa e/ou funcionário registrado com vinculo empregatício; 

6.7. Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do Estado ou Município da 

sede do licitante. 

7 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGENCIA DO CONTRATO 
7.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em 

suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade 

com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada 

vencedora. 

7.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará em 31 de 

dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os termos do art. 57, caput, da Lei Federal 

no 8.666/93. 

8- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 

8.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que serão de forma execução parcelada, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
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8.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 

respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem no cadastro. 

8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 

fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários 

previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

8.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste 
Edital quanto aos produtos entregues. 

8.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes deste pregão, que serão tratados de forma 

autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

8.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil 
emitido pelo(a) Secretaria/Fundo Municipal Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto a sede da 
Secretaria Municipal da Saúde na Rua João Rodrigues, 178, centro, Uruoca-CE-CEP: 62.460-00 no 

horário de 07:30h ás 12:00 e das 14:00h às 17:30h. 

8.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

8.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

8.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § 10  do artigo 65 da Lei no 8.666/93; 

9- DA QUALIDADE, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
9.1. Os produtos deverão ser: 

a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

b) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança aos atendentes e pacientes; 

c) entregues obedecendo rigorosamente as cláusulas do Edital e seus anexos. 

d) entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, 

identificados, e em perfeitas condições de serem usados. 

9.2. Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação 

vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria Municipal da Saúde. 

9.3. Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a 

verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, Reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado 

através de portaria, pela Secretaria de Saúde de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei n. 

8.666/93, doravante denominado de FISCAL DE CONTRATO; 

10.1.1 o Fiscal de Contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento justificadamente 

caso haja necessidade por parte da Secretaria de Saúde. 

11- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
11.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos da 
legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores e eventuais 
acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a entrega. 
11.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
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11.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer Ônus paro a 
Prefeitura Municipal de Uruoca. 
11.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de compra. 
11.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 
problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia. 
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto. 
11.7. prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual. 
11.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art.65, parágrafos 10. e 20. da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

12 - DA GARANTIA 

12.1. Durante o período de garantia dos produtos, a CONTRATADA deverá arcar com os custos 

concernentes a consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, 

embalagem ou armazenamento e outros, os quais devem ser realizados no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias úteis contados da notificação da Secretaria Municipal de Saúde. 

13 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
13.1. proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual. 
13.2. Designar servidor para proceder ao recebimento dos produtos. 
13.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência. 
13.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
13.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente. 
13.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.11  pir 
14-DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções legais 
nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: 
I. Não Assinar A Ata De Registro De Preços; 
II. Não Entregar A Documentação Exigida No Edital; 
III. Apresentar Documentação Falsa; 
IV. Causar Atraso Na Execução Do Objeto Contratual; 
V. Não Mantiver A Proposta; 
VI. Falhar Na Execução Do Contrato; 
VII. Fraudar A Execução Do Contrato; 
VIII. Comportar-Se De Modo Inidôneo; 
IX. Declarar Informações Falsas, e 
X. Cometer fraude fiscal. 
14.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta. 
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no 
cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do Estado do 
Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações legais. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com  -www.uruoca.ce.gov.br  



UMUOCA 
GOVERNO MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÃO 
- 

14.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo 
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será 
cobrada em processo de execução. 
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 
15.0 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou extrajudicial se a contratada: 

15.1.1- Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos, contados a partir do 

prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do recebimento da 
Ordem de Compra. 

15.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive troca de marca 
dos produtos ofertados na proposta. 

15.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente 
15.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive descumprimento 
dos prazos de entrega. 
15.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos. 
15.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
15.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fornecidos e recebidos, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
15.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
15.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a 
qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos. 
16 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento 
definitivo e contra recibo. 
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 
e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na 
fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, para que a contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura 
seja apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos. 
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
16.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 
16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes relativos à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista. 
17.0- DAS DIPSOSIÇOES FINAIS 
17.1 Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes ficando proibido 
por este termo exigir clausulas que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
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estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra—  
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I,II e 
III do art. 30. da Lei no. 10.520/02. 

17.2- Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e anexos. 

Uruoca-CE, 21 de julho de 2021. 

(41L- 
CLOVIS CUNHA UMA FILHO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DA SAUDE. 

SONIA REGIA A :UQUERQUE SILVEIRA 

PREGOEIRA 
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ANEXO II - PROPOSTA PADRONIZADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0020507.2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA- CEARÁ 

Comissão de Licitação 

Objeto:_  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTDE 
V. 

UNIT 

V. 
 

TOTAL 

1 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 

O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data, 	de 	 de 2021. 

Assinatura 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil - BLL, sob pena de desclassificação. 

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (art. 30, § 5° do 

Decreto Federal no. 10.024/2019) 

„"olelegelelmeeme~~90".".""""  
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ANEXO III 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA 
BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: I Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Telefone: 

Financeiro: 

E-mail pare informativo de edital 

ME/EPP: ( ) sim ( )Não 

1. Por meio do presente Termo, a Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 0„. 
I- Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II- Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III-Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
IV- Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III 
V- Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. a Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica a pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema eletrônico de Licitações 
da BLL — Bolsa de licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancaria 
referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente termo é por prazo indeterminado, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
licitante, mediante comunicação expressa sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

	Nel~u~simmereeer~inevoi 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com  - www.uruoca.ce.gov.br  
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida. 

Xxxxxx de xxxx de 2021 

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com  -www.uruoca.ce.gov.br  
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ANEXO 111.1 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAÇÕES DA BLL- BOLSA 
DE LICTAÇÕES DO BARSIL 

Razão Social do Licitante: 

CNP]/CPF: 

Operadores 
1-Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  
2 -Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E.mail: 

Whatsapp 

3- Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
I- A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III- A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil pare o necessário bloqueio de acesso; 
IV- O Licitante será responsável par todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, par seu usuário, par sua conta e ordem, assumindo-os coma firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejara a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Xxxxxx de xxxx de 2021 

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida 

-----~~~1111~1~111~1~INIIMaialeekleSIC"~~.~~~~~~~" 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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ANEXO 111.2 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
-SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio par canto) sobre o valor do late adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$: 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 

Edita.is publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sabre a valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação — com limitação do custo de R$: 600,00 (seiscentos reais) por 
item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senna ou de Chave Eletrônica 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma a 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo item cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CELULAS DE APOIO (C&RRETÓRAS)'ASSOCIADAS 

A livre contratação de Sociedades CELULAS DE APOIO (Corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de use do sistema da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os Licitantes e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Xxxxxx de xxxx de 2021 

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida 

GOVERNO MUNICIPAL MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N°  173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com  -www.uruoca.ce. ov.br  
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PREGAO ELETRONICO N° 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n° xxxxx instaurada pela Prefeitura Municipal de Uruoca, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar como Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Xxxxxx de >Doo( de 2021 

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com  - www.uruoca.ce.gov.br  
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Xxxxxx de xxxx de 2021 

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante 

ANEXO IV.1 
PREGAO ELETRONICO N° 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

  

	41111~1e
mizamerwan~ire 

  

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 
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ANEXO IV.2 

Xxxxxx de xxxx de 2021 

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante 

PREGA() ELETRONICO N° 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9854, 
de 27.10.99, que acrescentou a inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

1- OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

2- Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

	nilli~a
~eiermii~m~~~~000." 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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URUOCA 
GOVERNO MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV.3 

PREGAO ELETRONICO N° 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, (Na hipótese de a licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (endereço complete) declare (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob 
o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

Xxxxxx de xxxx de 2021 

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com  - www.uruoca.ce.gov.br  



)0c000c de >oco: de 2021 

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante 
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ANEXO IV.4 

PREGAO ELETRONICO N° 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° xxxxxxx, da 
Prefeitura Municipal de Uruoca, que a empresa 	  tomou 
conhecimento do Edital e de todas as Condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com  - www.uruoca.ce.gov.br  
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ANEXO IV.5 

PREGAO ELETRONICO N° 

DECLARAÇÃO 

(NONE DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n°>occooç instaurada pelo Município de Uruoca, não integra nosso corpo 
social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente 
Data: 	  
Local: 	  

Nome do declarante 
RG: 	  
CPF: 	  

Xxxxxx de xxxx de 2021 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNP" 

41.1*~~~~s geopir000".  

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No )00000C 

PROCESSO N° 0020604.2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA E A 
EM PRESA 	 , ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua João Rodrigues, 173, 

Centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, através da xxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o no xxxxx, 
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr(a). xxxxxx, inscrito no CPF sob n°. xxxxxxx, 
denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a Empresa xxxxxx, com sede na xxxxxxxx. 
Inscrita no CNPJ sob o no xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo Sr. xxxxxxx, inscrito no CPF: xx)00000c, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 0020604.2021, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 

020604.2021, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 

instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESE DENTARIA TOTAL E PROTESE DENTARIA PARCIAL 
REMOVIVEL, INCLUINDO O MATERIAL PARA A FABRICAÇÃO, DESTINADOS AS PESSOAS 
CARENTES DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se 

detalhados no Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 

3.2. Do(s) ITEM(S) contratado(s): 

ITE 
	

ESPECIFICAÇAO MARCA 
	

UND 
	

QUANT 
	

VALOR 
	

VALOR 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 
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VALOR TOTAL DOS ITENS (R$) 

URUOCA 
GOVERNO MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia 'de R$ 	 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(a) 
	  e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 
crédito em conta corrente em nome da contratada. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, 

só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes das seguintes dotações 

orçamentárias: moocc<xx e elemento o de gasto : xxxxxxx 

  

	
4,41,11~8~1,-.~.~.~110 
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CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 	 30_-Y^ 

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/1993. 

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art, 
61, da Lei Federal no 8.666/1993. 

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 10  do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão 

da Nota de Empenho, no local designado pela Secretaria Requisitante, no(s) horário(s) e dia(s) da 
semana de Segunda a Sexta-feira, de 07h30h às 12:00h e de 14:00h às 17h30h. 

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele. • 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 

02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 

portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 

qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não iá 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 

prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou 

cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
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m- 12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). 

	 , especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções legais 
nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: 
I. não assinar a Ata de Registro de Preços; 
II. não entregar a documentação exigida no edital; 
III. apresentar documentação falsa; 
IV. causar atraso na execução do objeto contratual; 
V. não mantiver a proposta; 
VI. falhar na execução do contrato; 
VII. fraudar a execução do contrato; 
VIII. comportar-se de modo inidôneo; 
IX. declarar informações falsas, e 
X. cometer fraude fiscal. 
14.1 .1 . Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor da proposta. 
14.1 .2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no 
cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do Estado do 
Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações legais. 
14.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo 
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será 
cobrada em processo de execução. 
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes 
no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 

consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
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art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualCuer=-/-:----  
espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário 
Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo 

único do art. 61 da Lei no. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Uruoca no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e 

pelas testemunhas abaixo. 

Uruoca-CE, XXX de XXXXX de XXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

PELA CONTRATANTE 

)0(XXXXX>000(X)0(XX 

,;PELA CONTRATADA 

xxxxxx.xxx 5.1% 
FISCAL DE CONTRATO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

CPF: 

2- 

CPF: 
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